
INDICAÇÃO Nº 
1483
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, providências para a implantação de cursos profissionalizantes, no período noturno, na Escola Estadual Barnabé, localizada no Centro de Santos.     

JUSTIFICATIVA

A presente indicação atende solicitação feita por moradores da região central de Santos, que reivindicam a implantação de cursos profissionalizantes na Escola Estadual Barnabé, onde há salas ociosas no período noturno para oferta de capacitação.      

A centenária escola recebe alunos que residem no Centro e nos morros, regiões onde não existe ensino profissionalizante gratuito. Tal situação é preocupante, considerando que esses estudantes são oriundos de famílias de baixa renda e sem recursos para arcar com os custos de mensalidades em uma escola particular.  

Desta forma, esta proposição tem o escopo de solicitar ao Excelentíssimo Senhor Governador, na qualidade de Chefe do Poder Executivo, providências no sentido de viabilizar a implantação dos cursos profissionalizantes na referida unidade estadual, atendendo, assim, a justa reivindicação da comunidade local.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Alexandre Barbosa - PSDB
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